
'Pr4dtura de São ]o~é do~ Campo~ 

6~tado de São 'Paulo 

LIVRO N<.> 

L E I NQ 4908/96 

~8LICAD0 (") NO JOí<N~~ 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

N. • \\ :fd c4e...S2lJ _o]j ~C( q fo 

de 18 de julho de 1996 

~en ~mina a Rua ~ezessete , no -~n junto D. Pedrc 
I de CARLOS ALBERTO CONSIGLIO. 

A Prefe:i ta Municipa~ de Sã0 osé :los Campcs, 
faz saber ~u~ a Câ~ara Municipal aprova e ela sa~ci na e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 19 . Fica a Rua Dezessete, 
Pedro I de~cminada de .,ARI. S ALBERT CONSIGLIO. 

4 

o c::, ~ .::un~ :>. 

Art. 2Q. Esta lei en-l:ra em vigor na d&.~&. ::.&. 
sua pQblicação, revogadas as dispos"ç3es em contrár' 

Prefeitura Municipa.:.. de São José dos Campos, 
18 de julhc de 1996. 

Angela ~~~nín 
Prefeita Municipal 

c os 

Regis~~a.:la na i v isão de Formal..:.zação e Atos 
da Secretaria de Assuntos ~· r1d:.~os, aos de=o 'tc dias do mês de ju:h: 
do ano de mil novecentos e nc~en~a 9 seis . 

... :ivisã-J de Formr-li=açâc ~ 

CProje~) d~ lei de au~·ria do Vereadcr Flor i valdo Rocha l 


